
prefeitura municipal de lorena
ESTADO Dc SAO PAULO

FIs. N.°

105L I V R O  D E  P O R T A R I A S

N9 11.020P O R T A R I A

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe

Considerando o Ofício n 9 423/96 da Secretaria Muni

Considerando que varias foram as tentativas da re
ferida Secretária a fim de solucionar o problema;

gravidade do ocorrido e a necesConsiderando

R E S O L V E  :

I) Instaurar Sindicância Administrativa para a apu

20 (vinte)
relatorio

seguinte
Comissão:

Maria Amélia Alves de Carvalho; 
Celi Iglésias Corrêa Biancoville.

Registre-se e cumpra-se.
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IA DELOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Municipal




